2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 40/2024 DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ, CONFORME DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/2024.
 	
O MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Ijuí, 1593, Centro de Miraguaí - RS, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.121/0001-97, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. LUIS CARLOS HERRMANN, brasileiro, residente e domiciliado na Avenida Santa Rosa, nº 114, Bairro Irapuá, Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 517.172.800-30, de ora em diante denominado de CONTRATANTE e a Organização Social denominada GADES – Grupo de Assistência ao Desenvolvimento Social e a Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 29.649.471/0001-07, estabelecida na Avenida Armando Fajardo, nº 2100, Sala 404, Bairro Igara, município de Canoas/RS, neste ato representado por LAURO ERNESTO BECKER, inscrito no CPF nº 357.846.950-53, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, RESOLVEM, em comum acordo e a bem do serviço público, celebrar o presente TERMO ADITIVO ao Contrato nº 40/2024, na área de Saúde e Unidade Básica de Saúde de Miraguaí-RS, conforme Cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO EMERGENCIAL
1.1 Considerando a necessidade de prorrogação do contrato nº 40/2024 e, visando atender ao interesse público e promover a continuidade dos serviços de saúde no município, é necessária a prorrogação do referido contrato até a data de 28/02/2025;
1.2 Considerando a solicitação, justificativa e fundamentação em anexo, encaminhada pelo Secretário Municipal de Saúde na data de 30 de outubro de 2024, o qual é parte integrante deste instrumento;
1.3 O prazo de prorrogação de que trata esta cláusula, poderá ser reduzido a qualquer tempo, mediante acordo entre as partes ou de acordo com a conveniência da administração, não tendo a contratada nenhum direito de reclamar qualquer indenização ou qualquer outro título, no presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA
2.1. A prorrogação aqui tratada se justifica pelo fato de que o fim da vigência do Contrato em comento ocorrerá 30/11/2024 e, em caráter emergencial e excepcional, levando em conta que os serviços prestados não podem ser interrompidos, pois colocaria em sério risco a saúde de pessoas e, além disso, que o Município já deu início aos procedimentos técnicos e legais visando à realização de novos processos de contratação, através de realização de concurso público; desta forma a vigência do contrato precisará ser prorrogada considerando o tempo para a publicação do edital, julgamento dos recursos e demais atos atrelados ao concurso público, com sua finalização até final de fevereiro de 2025.
Ainda, cabe salientar que no próximo ano haverá a troca de gestão no Município, sendo de extrema importância que os serviços de saúde não sejam interrompidos, para que os novos gestores consigam seguir o andamento no atendimento a população, até conclusão do processo de concurso público.
Destaca-se que, a prorrogação pretendida encontra amparo na Lei de Licitações, que autoriza a realização de dispensa emergencial, conforme dispõe o artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, in verbis: 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

Diante disso, seria possível a prorrogação pretendida pelo prazo de 03 (três) meses, visto que a contratação emergencial pode ser prorrogada até o limite máximo de 1 (um) ano, contato da data de ocorrência da emergencialidade, de modo que a prorrogação pelo referido prazo, estaria dentro da limitação estabelecida pela Lei de Licitações. 

Desta forma, uma vez que este serviço é imprescindível e essencial e visa atender as necessidades essenciais e imprescindíveis do serviço público municipal, não podendo a administração ficar sem este serviço sob pena de comprometer a saúde de pessoas, inclusive, prejuízos a toda a comunidade e comprometer os serviços públicos, a prorrogação do atual contrato em caráter emergencial e excepcional pelo prazo de até 28/02/2025.
Assim, para evitar a paralização dos serviços essenciais, resta demonstrada a situação de emergencialidade e excepcionalidade, razões que justificam a prorrogação emergencial e excepcional do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato original ora aditado firmado em 29 de maio de 2024, que não colidem com este Termo Aditivo.
  	
E, desta forma, por estarem justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 31 de outubro de 2024.



_________________________                          ________________________________
LUIS CARLOS HERRMANN		GADES – Grupo de Assistência ao                                                    
Prefeito Municipal                                            Desenvolvimento Social e a Saúde
CONTRATANTE                                             Sócio / Administrador
                                                                            CONTRATADA                                                                            


TESTEMUNHAS:

1ª ____________________________                   2ª ____________________________
CPF N°                                                                           CPF N°
